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CONTRATO N° 148/2018 

PROCESSO N° 15612018 

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO  N°  046/2018 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público, sito à Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu 
Prefeito Municipal em exercício Senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta cidade, 
portador do CPF n°353180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

CONTRATADA: D.S.J SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 
18.747.27410001-04, localizada na Rua São Cristovão, 699, Bairro Sagrada Família, situada no 
Município de União da Vitória/PR, a seguir denominada CONTRATADA, representada por 
Dano Sczimanski Junior, portador da cédula de identidade R.G. N° 12.531.319-1, CPF n° 
005.955.209-36, residente e domiciliado na Avenida Manoel Ribas, 402, Apto 203 na cidade de 
União da Vitória Estado do Paraná, firmam o presente contrato nos termos da Lei n °  6.666193 e 
alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de 26 de Junho de 2018 e nas 
condições que estipulam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte por meio de UTI móvel dos 
pacientes: Ari Nelson Antunes e Francisco Scibor, encaminhados pela Secretaria de Saúde 
desta municipalidade, conforme justificativa e especificações em anexo ao processo. 

1 UTI MOVEL - SERVIÇOS DE TRANSPORTE EM URGENCIA 	UN 	1,00 	5.99700 	5.99700 
MEDICA- 

2 UTI MOVEL - SERVIÇOS DE TRANSPORTE EM URGENCIA 	UN 	1,00 	1.800.00 	1.800,00 
MEDICA - 

Total do Fornecedor: 	 7.797,00 

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 
direito obrigando as partes em todos os seus termos do edital da Dispensa de Licitação n °  
04612018, juntamente com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR CONTRATUAL 

Pela prestação dos serviços, objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor estimado de até R$ 7.797,00 (sete mil setecentos e noventa e sete 
reais) sendo efetuado de acordo com os serviços prestados. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

Parágrafo Primeiro - O pagamento será até o décimo dia útil do mês seguinte à prestação dos 
serviços, com apresentação da nota fiscal, relatório dos serviços realizados devendo conter o 
preço unitário e o total para cada serviço, o qual deverá conter obrigatoriamente: 

a) Número do Contrato; 

b) Número do processo e cia Dispensa de Licitação; 

Parágrafo Segundo - Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente 
aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção 
prevista no item anterior, 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - Adjudicado o objeto da presente Dispensa o Município de Cruz Machado, 
convocará a contratada para assinar o termo de contrato no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 
n°8666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas do seguinte recurso financeiro. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo Único - O presente Contrato terá vigência de os (três) meses, contados da data de 
assinatura, admitindo sua prorrogação. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES. 

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste 
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e 
no prazo convencionado. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento no valor e prazo convencionado; 

b) Manter relações profissionais entre a equipe da Contratada e a equipe da Secretaria de 
Saúde do Município para troca de informações. 

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Efetuar o objeto da cláusula primeira; 

-.... - 
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b) Manter a Contratante informada da execução dos serviços; 

e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da 

prestação dos serviços objeto do presente Contrato: 

d) Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação; 

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que provem 
estarem cumprindo com a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, em especial, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

f) Manter as Negativas do FGTS e INSS atualizadas durante a vigência do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

Parágrafo Primeiro - Em caso de omissão ou negligência na efetuação dos serviços, a 
Contratante poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 

87 da Lei 8.666193, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 3% (três) por cento do 
valor total do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Contratante poderá 
garantida a prévia defesa aplicar a Contratada as sanções previstas no Art. 87 da Lei 8.666193, 
sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% (cinco) por cento, sobre o valor total do 

Contrato 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

Parágrafo Único - A fiscalização na execução dos serviços do presente Contrato será pela 
Secretaria Municipal de Saúde por meio de seu servidor Sr.Clovis Chaikovski. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos 

art.77 a 80 da Lei 8.666193. 

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista nos art. 77 ao 80 da Lei n 08.666193. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressa na Lei 8.666193, e suas 
alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 6.666193, e princípios gerais de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória - PR, para dirimir dúvidas ou questões do 

presente Contrato, excluído qualquer outro, ainda que privilegiado. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 
03 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo 

Cruz Machado 01 de Agosto de 2018 

EUCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

D.S.J SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CNPJ: 18.747.27410001-04 

CONTRATANT 

TESTEMUNHAS: 

1° 	 (T) 
	

2° 

CPF: GrazuewBraufl 
	 CPF: JiG kQO2Pj-O 

Auxiliar Administrativo 
CPF: 022.150.079-07 


